
Contrato nº. 300/2017 

JP R. E F E][TllR..A MU N IC][PA L D E JBOTUC A1r u 
ESTADO DE SÃO P A ULO 

Processo Administra ti vo n.0 16.179/2017 - LOCAÇÃO - DISPENSA LICITAÇÃO ART. 24, X, LF 8.666/93 
Locatário: MUNICÍPIO DE BOT UCATU 
Locadora: NILMA ANTONIETA BRONZATTO 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ACOMODAR A UNIDADE DE SAÚDE- RES IDÊNCIA TERAPÊUTICA 3 
Va lor: R$ 1.900,00 (Um mil e novecentos rea is) mensa is 
Dotação Orçamentári a: Ficha n.0 10753 - Secretari a de Saúde. 

Pelo presente instrumento particul ar de contra to de locação e na melhor fo rma de direito, de um lado, como 
LOCADORA, a Sra . NILMA ANTONI ETA BRONZATTO, brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº . 17.381.812 e, inscrita no CPF/MF sob nº. 429.794.982-20, residente e domiciliada na Rua Herm ínio Marco 
Calonego, 210, Ja rdim Panorama, Botuca tu-SP, neste ato rep resentada pela empresa administradora de imóveis LL. 
IMÓVEIS, ADMINISTRAÇÃO E VENDAS SIS LTDA. - EXPANDE CORRETORA, inscrita no CNPJ sob nº 
15.304.068/0001-31, e de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, sediado na Praça 
Professor Pedro Torres, nº 100, centro, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.634.101/0001-15, neste ato em 
competência delegada através do Decreto 11° 10.011 de 16 de setemb ro de 2014, representado pelo Secretário Municipal 
de Saúde, ANDRÉ GASPARINI SPADARO, brasileiro, res idente e domiciliado nesta cidade, portador ela cédul a de 
identidade RG nº. 11.447.132-0 e inscrito no CPF sob nº. 173.953.428-01, com base no Processo Administra tivo acima 
descrito, e ainda com fu nda mento nas di sposições ela Lei Federal n.0 8.666 ele 21 de junho de 1.983, com alterações 
introduzidas pela Lei Federa l n.0 8.883 de 08 el e agosto de 1.994, e Lei Federa l nº 8.245/91 , têm entre s i, como justo e 
contra tado, o objeto do presente contra to, que se regerá pelas cláusul as e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIM EIRA: DO OBJETO 
1. 1 - A LOCADORA é usufru tuária do imóvel localizado na Rua Hermínio Marco Calonego, nº 621, Jd. Planallo, 
Botucatu-SP, registrado no 2° Ofic ial de Registro de Imóveis confo rme matricul a numero 20.849, li vro 02, ora dado em 
locação para servir exclusivamente para ACOMODAR A UNIDADE DE SAÚDE - RESID ÊNCIA TERAPÊUTICA 3 

C LÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2.1 - O LOCATÁRIO poderá introduzir no imóvel locado, as benfeitorias que ente nder necessárias, desde que precedidas 
de autorização expressa da LOCADORA, sejam as mesmas úteis ou meramente voluptuárias as quais, todav ia, em 
qualquer caso fi carão incorporadas definiti vamente ao prédio, sem direito de indenização, de retenção ou compensação ao 
LOCATÁRIO. 
2.2 - O imóvel objeto deste contra to destina-se exclusivamente ao funcionamento do especificado na Cláusul a P rimeira. 
2.3 - A LOCADORA é responsável pelo pagamento do IPTU do imóvel nos termos do arl. 22, inc iso VI!, da Lei Federa l 
n.0 8.245, de 18.10.91, sendo que as despesas com contas de água e luz serão de responsabilidade do LOCATÁRIO. 
2.4 - As partes ora contra tantes se obrigam por si e por seus herdeiros ou sucessores, a cumprir e respeitar o presente 
contra to. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3.1 - O prazo de locação será de 12 (doze) meses, co m iníc io a partir da ass inatura do presente contrato. 
3.2 - O prazo de locação poderá ser aditado a critério do LOCATÁRIO, sendo que neste caso o valor do aluguel será 
reajustado de acordo com a va ri ação do IGP-M/FGV, ou outro índice que venha a substitu í-lo. 
3.4 - A presente locação poderá ser rescindida sem qualquer ônus ou penalidades, por interesse público antes cio final cio 
prazo de locação ou posteri or pro rrogação , sendo que neste caso a LOCAD ORA, deverá ser no ti ficada com 30 dias de 
antecedência. 
3.5 - Findado o prazo sem pro rrogações, deverá o LOCATÁRIO devo lver o imóvel independe ntemente de qualquer av iso 
ou notifi cação judicial ou ex trajud icial, no estado em que o recebeu, sa lvo o desgaste natu ra l decorrente de seu uso 
normal. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
4.1 - O aluguel mensal será de R$ 1.900,00 (U m mil e novecentos reais) mensa is. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANC EIROS 
5.1 - As despesas decorrentes deste contra to co rrerão por conta de dotação orçamentária própria - Ficha nº 10753 -
Secretaria de Saúde - nota reserva nº 7752. 
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CLÁ US ULASEXTA: DOS PAG AMENTOS 
6.1 - O aluguel será pago mensa lmente pelo LOCATÁRIO, até o 5° di a útil após seu vencimento, em conta a ser 
informada pela LOCADORA. 

CLÁUSULA SÉTIMA : DAS RESPO NSABILIDADES DO LOCATÁRIO 
7. 1 - O préd io locado se acha em perfe itas condições de uso e habitabilidade, obrigando-se o LOCATÁRIO a conservá-lo 
nas condições em que o recebeu para assim restitu í-lo ao término da presente locação. 
7.2 - O LOCATÁRIO obriga-se a sati sfazer a todas as ex igências dos poderes públicos, atinentes ao uso e conservação do 
imóvel ora locado, com exceção das obras que importam na segurança do mesmo. 
7.3 - Findo o prazo contra tual, esta avença se reso lve de p leno direito, independentemente de aviso, notifi cação ou 
interpelação judicial/extrajudicial, obrigando-se o LOCATARIO a restituir o prédio desocupado, com as respectivas 
chaves e nas mesmas condições que lhe fo i entregue, sa lvo as deteriorações advindas do uso natu ra l do mesmo. 

C LÁ US ULA OITAVA: DAS INFRAÇÕ ES E PENALIDA DES 
8.1 - Ocorrendo atraso no paga mento, incidirá multa de 2% (do is por cento), mais a inc idência de juros de mora na base 
de 0,3 % ao mês, bem como, as despesas de cobrança. 
8.2 - A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição ora estabelecida fi ca obrigada ao pagamento de uma multa 
no importe de 10% (dez por cento) do va lor restante do presente contra to, além de outras despesas judiciais ou 
ex trajudiciais, 
8.3 - A mul ta prevista no item 8.2 não se aplica em caso de atraso de pagamento que possui multa prevista na cláusula 
8.1. 
8.4 - Fica estabelecido que a multa prevista, não tem caráter compensatório e será dev ida sempre por inteiro, qualquer 
que seja o tempo decorrido da locação. 

CLÁUS ULA NONA :DO FORO 
9.1 - Para dirimi r questões ou so lucionar lit ígios oriundos desta avença, fica eleito o foro da Comarca de Botuca tu-SP, 
com a exclusão de qualquer outro, por ma is privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contra tados, assinam o presente instrumento, em três vias, de igual teor e conte údo, na presença de 
duas testemunhas, para posteriormente ser registrado em livro p róprio desta Municipa lidade. 

Botucatu , 7 3 AGO 2017 o'ô~o 
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ANDRÉ GAS ARINI SPADARO 
SECRETÁR IO M NIC IPAL DE SAÚD E 

DAS ~SLTDA.- EXPANDECORRETORA 
.304.068/0001-31 

ADORA 

Fábio Alexan re Rodrigues Santos 
Chefe do tor de Contratos 
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